
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.985-A, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera as Leis nºs 9.718, de 27 de novembro de 1998; 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002; e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para retirar o 
ICMS e o ISS da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. 
CELSO SABINO). 
 

 

DESPACHO: 
DEFIRO A RETIRADA DO PROJETO DE LEI N. 1.296/2011, NOS 
TERMOS DO ART. 104, CAPUT, COMBINADO COM O ART. 114, VII, 
DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. POR 
CONSEGUINTE, DISTRIBUA-SE CONCLUSIVAMENTE O PROJETO 
DE LEI N. 4.985/2016, QUE SE ENCONTRAVA APENSADO ÀQUELA 
PROPOSIÇÃO, À COMISSÃO DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 DO RICD) E  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
DO RICD),  
SOB O REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIO (ART. 151, III DO 
RICD). PUBLIQUE-SE.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER DA CFT 
PELA 

INADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei retira o Imposto Sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS e o Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – ISS da base de cálculo da Contribuição para os Programas 

de Integração Social – PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins. 

Art. 2º O § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 

1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ..................................................................... 

................................................................................. 

§ 2º .......................................................................... 

................................................................................. 

VII - o Imposto Sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 

devido na condição de contribuinte, descontados os créditos 

decorrentes de entradas de mercadorias ou utilização de 

serviços em função da não cumulatividade do imposto; e 

VIII - o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISS devido na condição de contribuinte.” 

.........................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 3º ............................................................................ 

.................................................................................... 

XIV - relativas ao Imposto Sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 
ICMS devido na condição de contribuinte, descontados os 
créditos decorrentes de entradas de mercadorias ou utilização 
de serviços em função da não cumulatividade do imposto; e 

XV – relativas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISS devido na condição de contribuinte.” (NR) 

“Art. 3º ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º ............................................................................ 

.................................................................................... 
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III - do Imposto Sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 
incidente sobre bens ou serviços adquiridos. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 4º A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 3º ............................................................................. 

.................................................................................... 

XIII - relativas ao Imposto Sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 
ICMS devido na condição de contribuinte, descontados os 
créditos decorrentes de entradas de mercadorias ou utilização 
de serviços em função da não cumulatividade do imposto; e 

XIV – relativas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISS devido na condição de contribuinte.” (NR) 

“Art. 3º ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º ........................................................................... 

.................................................................................... 

III - do Imposto Sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 
incidente sobre bens ou serviços adquiridos. 

...........................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil do mês 

subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Propomos o presente projeto com o objetivo de corrigir uma enorme 

distorção da tributação indireta do nosso País, que impõe aos contribuintes o 

recolhimento de tributos incidentes sobre tributos. Com efeito, a alteração legislativa 

sugerida retira da base de cálculo da Contribuição para PIS/Pasep e da Cofins o ICMS 

e o ISS incidentes sobre a mesma operação.  

A Contribuição para PIS/Pasep e a Cofins têm como base de cálculo 

a receita bruta auferida pela pessoa jurídica. Procurando esmiuçar esse conceito, 

encontra-se a previsão do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77, que inclui na receita 

bruta os tributos sobre ela incidentes. Sob a escusa de atender aos ditames 

constitucionais, mais precisamente aos insculpidos na alínea ‘b’ do inciso I do art. 195, 

o legislador ampliou a seu bel-prazer o conceito de receita para fins de tributação. 
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Ocorre que, ao se exigir que o contribuinte apure e recolha algum 

tributo em cuja base de cálculo esteja outro tributo, a exação recai sobre o que não é 

riqueza. Decerto, maquia-se a capacidade econômica do contribuinte, fazendo-o 

parecer estar em condições melhores do que as em que de fato se encontra. Faz-se 

tábula rasa do princípio da capacidade contributiva. 

Ao incluir na base de cálculo da PIS e da Cofins impostos incidentes 

sobre a operação, como o ICMS e o ISS que ora cuidamos de excluir, não apenas se 

está desrespeitando a obrigatória transparência da carga tributária efetiva, mas 

também se deturpa o conceito constitucional plasmado para o termo “receita”. 

Para ratificar o que dita a Carta Magna sobre o tema, mostra-se 

necessário convocar aqueles que detêm a palavra final sobre sua aplicação.  

A Excelentíssima Ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal, 

quando da apreciação do Recurso Extraordinário nº 606.107, que tratou da incidência 

de PIS e Cofins sobre créditos de ICMS decorrentes de exportação transferidos a 

terceiros, registrou:  

“Com a EC 20/1998, que deu nova redação ao art. 195, inciso I, 

da Lei Maior, passou a ser possível a instituição de contribuição para o 

financiamento da Seguridade Social alternativamente sobre o faturamento 

ou a receita (alínea “b”), conceito este mais largo, é verdade, mas nem por 

isso uma carta em branco nas mãos do legislador ou do exegeta. Trata-se 

de um conceito constitucional, cujo conteúdo, em que pese abrangente, é 

delimitado, específico e vinculante, impondo-se ao legislador e à 

Administração Tributária. Cabe ao intérprete da Constituição Federal defini-

lo, à luz dos usos linguísticos correntes, dos postulados e dos princípios 

constitucionais tributários, dentre os quais sobressai o princípio da 

capacidade contributiva (art. 145, § 1º, da CF). Pois bem, o conceito 

constitucional de receita, acolhido pelo art. 195, I, “b”, da CF, não se 

confunde com o conceito contábil. Isso, aliás, está claramente expresso nas 

Leis 10.637/02 (art. 1º) e Lei 10.833/03 (art. 1º), que determinam a 

incidência da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS não cumulativas 

sobre o total das receitas, “independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil”. 

E segue com maestria: 

Quanto ao conteúdo específico do conceito constitucional, a 

receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra 

no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou 

condições, na esteira da clássica definição que Aliomar Baleeiro cunhou 

acerca do conceito de receita pública: ‘Receita pública é a entrada que, 

integrando-se no patrimônio público sem quaisquer reservas, condições ou 

correspondências no passivo, vem acrescer o seu vulto, como elemento 

novo e positivo’.” 

Esse entendimento corroborou o anteriormente esboçado pela 

Ministra Ellen Gracie, que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.413, já 
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assinalara:  

“O art. 149, § 2º, I, refere-se às receitas de exportação, 

qualificadas, assim, pela sua origem. Conceitualmente, receitas são os 

ingressos que a pessoa jurídica aufere e que se incorporam ao seu 

patrimônio, não se restringindo à noção de faturamento (receita percebida 

na realização do seu objeto ou atividade típica), mas abarcando também o 

produto de operações financeiras e de qualquer outra natureza, desde que 

revelador de capacidade contributiva.” 

Vale lembrar que a questão da inclusão do ICMS e do ISS na base de 

cálculo da PIS e da Cofins encontra-se pendente de julgamento no STF, momento em 

que finalmente teremos uma posição definitiva e de observância obrigatória pelas 

demais Cortes. Não obstante, diante do acima exposto, é possível antecipar que o 

resultado do julgamento deverá beneficiar os contribuintes. Decerto, eventual 

modificação da legislação ordinária tributária, como ocorreu de modo profundo com a 

Lei nº 12.973/14, não possui o condão de influir no entendimento daquela Corte 

Suprema, uma vez que o parâmetro de suas decisões é o arcabouço constitucional, o 

qual, desde a Emenda Constitucional nº 20/98, permaneceu inalterado em relação a 

essa questão. 

Por fim, é oportuno recapitular que em relação à base de cálculo da 

PIS e da Cofins incidentes sobre a importação de mercadorias, o ICMS-Importação já 

foi excluído, tanto em decorrência do Supremo Tribunal Federal, como da alteração 

positiva operada pela Lei nº 12.865/13. 

Considerando todo o evidenciado até aqui, conclamamos os Nobres 

Pares desta Casa a apoiar o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2016. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4985-A/2016 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 
previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 
a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 
ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 
entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, 
e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 
alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada 
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos 
efetivos da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, 
de 2001 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 
o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação 

e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 
forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 
disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 
fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 
2002) 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=473574&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=473574&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
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Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 
arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  
c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
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integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 
benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 
intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 
trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 
tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 
total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 
ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 
Seção II 

Da Saúde 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
Altera a Legislação Tributária Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente 

às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS, de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de 
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dezembro de 1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguro, ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  
 

CAPÍTULO I 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

 
Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas 

jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a 
legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.  

Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que 
trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere 

o art. 2º, excluem-se da receita bruta:  
I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 
não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimento 
pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, 
que tenham sido computados como receita bruta; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
de 1/1/2015) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 
IV - as receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 
investimento, imobilizado ou intangível; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 
nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2015) 

V - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na 
Lei nº 11.945, de 4/6/2009, e revogado pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

VI - a receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 
direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o 
preço de compra da moeda estrangeira.  

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e 
deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o 
PIS/PASEP.  

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e 
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, além das 
exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou deduzir:  

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; 
b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições 

de direito privado; 
c) deságio na colocação de títulos; 
d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; 
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e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de "hedge"; 
II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações 

correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias 
recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos. 

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os rendimentos 
auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de aposentadoria, 
pensão, pecúlio e de resgates; 

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas aplicações 
financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos 
rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões 
técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 
COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas pessoas 
jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos: 

I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário 

Nacional. 
III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir: 
I - co-responsabilidades cedidas; 
II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões 

técnicas; 
III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, 

efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de 
responsabilidades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 9º-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações 
correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9º entende-se o total dos 
custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos 
planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os 
beneficiários de outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade 
assumida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º-B. Para efeitos de interpretação do caput, não são considerados receita bruta 
das administradoras de benefícios os valores devidos a outras operadoras de planos de 
assistência à saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014)  

§ 10. Em substituição à remuneração por meio do pagamento de tarifas, as pessoas 
jurídicas que prestem serviços de arrecadação de receitas federais poderão excluir da base de 
cálculo da Cofins o valor a elas devido em cada período de apuração como remuneração por 
esses serviços, dividido pela alíquota referida no art. 18 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 
2003. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. Caso não seja possível fazer a exclusão de que trata o § 10 na base de cálculo 
da Cofins referente ao período em que auferida remuneração, o montante excedente poderá ser 
excluído da base de cálculo da Cofins dos períodos subsequentes. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 
disciplinará o disposto nos §§ 10 e 11, inclusive quanto à definição do valor devido como 
remuneração dos serviços de arrecadação de receitas federais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.844, de 19/7/2013) 

§ 13. A contribuição incidente na hipótese de contratos, com prazo de execução 
superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço 
predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos será calculada sobre a receita apurada 
de acordo com os critérios de reconhecimento adotados pela legislação do imposto sobre a 
renda, previstos para a espécie de operação. (Parágrafo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
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de 1/1/2015) 
§14. A pessoa jurídica poderá excluir da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da alienação de participação 
societária o valor despendido para aquisição dessa participação, desde que a receita de alienação 
não tenha sido excluída da base de cálculo das mencionadas contribuições na forma do inciso 
IV do § 2º do art. 3º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014,  
convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015) 

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão calculadas, 
respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e 
quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda 
de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, 
de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove 
inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da 
venda de óleo diesel e suas correntes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com 
redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros 
e quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás 
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 9.990, de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a receita 
bruta decorrente das demais atividades. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 
da contribuição para os Programas de 
Integração Social (PIS) e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 
casos que especifica; sobre o pagamento e o 
parcelamento de débitos tributários federais, a 
compensação de créditos fiscais, a declaração 
de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 
legislação aduaneira, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

 

Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide 
sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua 
denominação ou classificação contábil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
de 1/1/2015) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 
bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste 
a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 
a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas 
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auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 
em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  
II - (VETADO)  
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 
tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 
a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo 
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que 
tenham sido computados como receita; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, 
imobilizado ou intangível; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, e com redação 
dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 
em vigor a partir de 1/1/2015) 

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 
operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2009) 

VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII 
do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas 
da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 
1/1/2015) 

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no 
valor justo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na 
Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 
impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos e de doações feitas pelo poder público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 
1/1/2015) 

XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 
direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 
vigor a partir de 1/1/2015) 

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções 
e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
de 1/1/2015) 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 
sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro 
e sessenta e cinco centésimos por cento).  
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§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 
do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 
de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 
publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente 
ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas 
para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas nos 
Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 
DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 
publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 
de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 
subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 
publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente 
ao da publicação) 

VII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 
em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 
20/1/2015, em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

IX - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 
em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 
e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 
gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 
1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, 
de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada 
no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 
publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito décimos 
por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 
30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
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farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso 
em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 
pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 
classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 
posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º 
deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 
pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no 

regime de não-cumulatividade;   
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 
regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 
7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 
de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março 
de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na 
Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 
aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 
créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 
referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 
no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 
publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia 
do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 
ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 
do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 
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pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 
de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 
mês subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 
de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 
nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 
15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 
8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, 
de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput 
do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, 
de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 
subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 
1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 
VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput , devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 
subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  
§ 5º (VETADO)  
§ 6º (VETADO)  
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 
apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 
receitas.  
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§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 
ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 
da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 
bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 
o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 
inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 
inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 
2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 
de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)1 
§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 
15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 
nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado mediante a aplicação 
da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 
do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
de 1/1/2015) 

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 
de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
de 1/1/2015) 

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 
de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 
"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 

                                                      
1 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
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do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 
11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 
serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 
12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 
gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 
financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 
no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 
§ 21. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

§ 23. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que 

auferir as receitas a que se refere o art. 1º.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 
Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a 

incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa 
jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do 
ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 2º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero);  
II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, 
imobilizado ou intangível; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 
relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 
tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “d” da Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 
V - referentes a:  
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a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo 
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que 
tenham sido computados como receita; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 
operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a 

alínea d, inciso I do art. 33) 
VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do 

caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas 
da base de cálculo da Cofins; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base no 

valor justo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos e de doações feitas pelo poder público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, 

de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 
direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 
XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e 

reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 

apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 
cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 
de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 
vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
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borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VII -  (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, em vigor a 

partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
VIII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, em vigor a 

partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
IX - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, em vigor a 

partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 
gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, 
de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e 
dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 
hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo 
Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 
classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 
posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 
venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 
Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º 
deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  
a) na Zona Franca de Manaus; e   
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 
regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 
7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 
de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março 
de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 
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4/6/2009) 
§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009) 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Vide art. 15 e parágrafo único do 

art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 
ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 
nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 
utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 
atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 
incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante 

a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o 

inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;  
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 
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§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  
§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 
em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 
ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 
da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 
bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 
do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 
apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as 
normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 
bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 
bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 
deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido 
a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 
referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito 
avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 
Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos 
de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à 
impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º do 
art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas 
no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, 

de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no 
prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante 
alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar 
o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  
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§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 12.507, 

de 11/10/2011) 
I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com os 

bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 
II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que 

trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 
§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º 

do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda 
sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no 
mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008) 
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar 

serviço de transporte de carga prestado por:  
I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em 

cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados 
por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 
Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 
efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 
de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 
mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, 

inciso IV do art. 33) 
§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 
nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será determinado mediante 
a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 
do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 

de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 

de quaisquer créditos calculados em relação a: 
I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 

"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 
II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 
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do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 
serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 

gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 
financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 
no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  com redação 

dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 

§ 29. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 31. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 
construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à 
unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir da 
efetivação da venda.  

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica 
poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do 
imposto de renda.  

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que 
trata o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, ajustado 
pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na importação, 
adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior.  

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado 
na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade 
imobiliária, à medida do recebimento.  

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra ou 
melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor orçado 
deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.  

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo 
determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo orçado e 
o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, com os ajustes 
previstos no § 2º:  

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por 
cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença;  

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por cento) 
deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da conclusão, sem 
acréscimos legais;  

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá direito 
ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a conclusão, sem 
acréscimos.  

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em que 
ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o caso, no 
cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo ainda, em relação à 
contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos 
referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que 
rege a cobrança da contribuição não paga.  

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a 
apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de início 
dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos incorridos 
até essa data, o disposto no § 4º do art. 12.  
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§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da Medida 
Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.  

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, 
calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do desfazimento 
do negócio.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
Altera a legislação do imposto sobre a renda.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 55, item II, da Constituição, e tendo em vista a necessidade de adaptar a legislação do 
imposto sobre a renda às inovações da lei de sociedades por ações (Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976),  

DECRETA:  
Art. 1º O imposto sobre o lucro das pessoas jurídicas domiciliadas no País, inclusive 

firmas ou empresas individuais equiparadas a pessoas jurídicas, será cobrado nos termos da 
legislação em vigor, com as alterações deste Decreto-Lei.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
LUCRO REAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Lucro Operacional 
 

Subseção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
Receita de vendas e serviços  

Art. 12. A receita bruta compreende: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 
II - o preço da prestação de serviços em geral; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não 

compreendidas nos incisos I a III. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º A receita líquida será a receita bruta diminuída de: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 
I - devoluções e vendas canceladas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
II - descontos concedidos incondicionalmente; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
III - tributos sobre ela incidentes; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do 

caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à 
receita bruta. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 2º O fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou a manutenção, no 

passivo, de obrigações já pagas, autoriza presunção de omissão no registro de receita, ressalvada 
ao contribuinte a prova da improcedência da presunção.  

§ 3º Provada, por indícios na escrituração do contribuinte ou qualquer outro 
elemento de prova, a omissão de receita, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base no 
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valor dos recursos de caixa fornecidos à empresa por administradores, sócios da sociedade não 
anônima, titular da empresa individual, ou pelo acionista controlador da companhia, se a 
efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem comprovadamente demonstradas. 
(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

§ 4º Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, 
destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos 
serviços na condição de mero depositário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 5º Na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores 

decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no 
§ 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
Custo dos bens ou serviços  

Art. 13. O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá 
os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na 
aquisição ou importação.  

§ 1º O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, 
obrigatoriamente:  

a) o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços 
aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto neste artigo;  

b) o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, 
manutenção e guarda das instalações de produção;  

c) os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens 
aplicados na produção;  

d) os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção;  
e) os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção.  
§ 2º A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda de 5% do 

custo total dos produtos vendidos no exercício social anterior, poderá ser registrada diretamente 
como custo.  

§ 3º O disposto nas alíneas “c”, “d” e “e” do § 1º não alcança os encargos de 
depreciação, amortização e exaustão gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, na 
pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 4º No caso de que trata o § 3º, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste no lucro 

líquido para fins de apuração do lucro real, no período de apuração em que o encargo de 
depreciação, amortização ou exaustão for apropriado como custo de produção. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 
Altera a legislação tributária federal relativa ao 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - 
IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, à Contribuição para o 
PIS/Pasep e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 
revoga o Regime Tributário de Transição - 
RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 
maio de 2009; dispõe sobre a tributação da 
pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com 
relação ao acréscimo patrimonial decorrente de 
participação em lucros auferidos no exterior por 
controladas e coligadas; altera o Decreto-Lei nº 
1.598, de 26 de dezembro de 1977 e as Leis nºs 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, 8.981, de 20 de janeiro 
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de 1995, 4.506, de 30 de novembro de 1964, 
7.689, de 15 de dezembro de 1988, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.865, de 
9 de outubro de 2013, 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, 9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, 
de 23 de agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho 
de 2002, 10.893, de 13 de julho de 2004, 
11.312, de 27 de junho de 2006, 11.941, de 27 
de maio de 2009, 12.249, de 11 de junho de 
2010, 12.431, de 24 de junho de 2011, 12.716, 
de 21 de setembro de 2012, e 12.844, de 19 de 
julho de 2013; e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins serão determinados segundo as normas da 
legislação vigente, com as alterações desta Lei.  
 

CAPÍTULO I 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 
 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art. 7º .................................................................................... 
..................................................................................................  
§ 6º A escrituração prevista neste artigo deverá ser entregue em meio digital 
ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED." (NR) 
"Art. 8º .....................................................................................  
I - de apuração do lucro real, que será entregue em meio digital, e no qual:  
..............................................................................................  
b) será transcrita a demonstração do lucro real e a apuração do Imposto sobre 
a Renda; 
..............................................................................................  
§ 1º Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o contribuinte 
deverá elaborar o livro de que trata o inciso I do caput, de forma integrada às 
escriturações comercial e fiscal, que discriminará:  
.........................................................................................................  
b) os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas 
analíticas do plano de contas e indicação discriminada por lançamento 
correspondente na escrituração comercial, quando presentes;  
..........................................................................................................  
d) a apuração do Imposto sobre a Renda devido, com a discriminação das 
deduções, quando aplicáveis; e  
e) demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica. 
...........................................................................................................  
§ 3º O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil.  
§ 4º Para fins do disposto na alínea "b" do § 1º, considera-se conta analítica 
aquela que registra em último nível os lançamentos contábeis." (NR) 
"Art. 8º- A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que trata o 
inciso I do caput do art. 8º, nos prazos fixados no ato normativo a que se 
refere o seu § 3º, ou que o apresentar com inexatidões, incorreções ou 
omissões, fica sujeito às seguintes multas:  
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I - equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), por mês-
calendário ou fração, do lucro líquido antes do Imposto de Renda da pessoa 
jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no período a que se 
refere a apuração, limitada a 10% (dez por cento) relativamente às pessoas 
jurídicas que deixarem de apresentar ou apresentarem em atraso o livro; e  
II - 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor omitido, 
inexato ou incorreto.  
§ 1º A multa de que trata o inciso I do caput será limitada em:  
I - R$ 100.000,00 (cem mil reais) para as pessoas jurídicas que no ano-
calendário anterior tiverem auferido receita bruta total, igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais);  
II - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para as pessoas jurídicas que 
não se enquadrarem na hipótese de que trata o inciso I deste parágrafo.  
§ 2º A multa de que trata o inciso I do caput será reduzida:  
I - em 90% (noventa por cento), quando o livro for apresentado em até 30 
(trinta) dias após o prazo;  
II - em 75% (setenta e cinco por cento), quando o livro for apresentado em 
até 60 (sessenta) dias após o prazo;  
III - à metade, quando o livro for apresentado depois do prazo, mas antes de 
qualquer procedimento de ofício; e  
IV - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação do livro no 
prazo fixado em intimação.  
§ 3º A multa de que trata o inciso II do caput:  
I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, incorreções ou 
omissões antes de iniciado qualquer procedimento de ofício; e  
II - será reduzida em 50% (cinquenta por cento) se forem corrigidas as 
inexatidões, incorreções ou omissões no prazo fixado em intimação.  
§ 4º Quando não houver lucro líquido, antes do Imposto de Renda e da 
Contribuição Social, no período de apuração a que se refere a escrituração, 
deverá ser utilizado o lucro líquido, antes do Imposto de Renda e da 
Contribuição Social do último período de apuração informado, atualizado 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, 
até o termo final de encerramento do período a que se refere a escrituração.  
§ 5º Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, aplica-se o disposto 
no art. 47 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, à pessoa jurídica que não 
escriturar o livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º da presente Lei de 
acordo com as disposições da legislação tributária." 
"Art. 12. A receita bruta compreende:  
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;  
II - o preço da prestação de serviços em geral;  
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e  
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não 
compreendidas nos incisos I a III.  
§ 1º A receita líquida será a receita bruta diminuída de:  
I - devoluções e vendas canceladas;  
II - descontos concedidos incondicionalmente;  
III - tributos sobre ela incidentes; e  
IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII 
do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das 
operações vinculadas à receita bruta.  
.........................................................................................................  
§ 4º Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, 
destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo 
prestador dos serviços na condição de mero depositário.  
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores 
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do 
art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas 
no caput, observado o disposto no § 4º." (NR) 
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"Art. 13. ..................................................................................  
..................................................................................................  
§ 3º O disposto nas alíneas "c", "d" e "e" do § 1º não alcança os encargos de 
depreciação, amortização e exaustão gerados por bem objeto de arrendamento 
mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.  
§ 4º No caso de que trata o § 3º, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste 
no lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no período de apuração 
em que o encargo de depreciação, amortização ou exaustão for apropriado 
como custo de produção." 
"Art. 15. O custo de aquisição de bens do ativo não circulante imobilizado e 
intangível não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem 
adquirido tiver valor unitário não superior a R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
reais) ou prazo de vida útil não superior a 1 (um) ano.  
............................................................................................." (NR) 
"Art. 17. ..................................................................................  
§ 1º Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como 
custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas:  
a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, a 
correção monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de 
debêntures ou títulos de crédito deverão ser apropriados, pro rata tempore, 
nos exercícios sociais a que competirem; e  
b) os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraídos, 
especificamente ou não, para financiar a aquisição, construção ou produção 
de bens classificados como estoques de longa maturação, propriedade para 
investimentos, ativo imobilizado ou ativo intangível, podem ser registrados 
como custo do ativo, desde que incorridos até o momento em que os referidos 
bens estejam prontos para seu uso ou venda. 
§ 2º Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em que o 
tomador deve necessariamente incorrer para fins de obtenção dos recursos.  
§ 3º Alternativamente, nas hipóteses a que se refere a alínea "b" do § 1º, os 
juros e outros encargos poderão ser excluídos na apuração do lucro real 
quando incorridos, devendo ser adicionados quando o respectivo ativo for 
realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação 
ou baixa." (NR) 
"Art. 19. ................................................................................... 
.....................................................................................................  
V - as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção e redução 
de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo poder público; e  
VI - ganhos ou perdas decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base 
no valor justo.  
..........................................................................................................  
§ 3º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e 
reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º não poderá ser 
distribuído aos sócios e constituirá a reserva de incentivos fiscais de que trata 
o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que poderá ser 
utilizada somente para:  
I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente 
absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou  
II - aumento do capital social.  
§ 4º ..........................................................................................  
....................................................................................................  
b) partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da 
reserva de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
§ 5º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º, 8º e 9º importa em perda da 
isenção e em obrigação de recolher, com relação à importância distribuída ou 
valor da reserva não constituída, não recomposta ou absorvida 
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indevidamente, o imposto que deixou de ser pago.  
.........................................................................................................  
§ 7º No cálculo da diferença entre as receitas e despesas financeiras a que se 
refere o inciso I do caput, não serão computadas as receitas e despesas 
financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que tratam o inciso VIII 
do caput do art. 183 e o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976.  
§ 8º Se, no período em que deveria ter sido constituída a reserva de incentivos 
fiscais de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
a pessoa jurídica tiver apurado prejuízo contábil ou lucro líquido contábil 
inferior ao valor do imposto que deixou de ser pago na forma prevista no § 
3º, a constituição da reserva deverá ocorrer nos períodos subsequentes.  
§ 9º Na hipótese do inciso I do § 3º, a pessoa jurídica deverá recompor a 
reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes." 
(NR) 
"Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio 
líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de 
aquisição em:  
.........................................................................................................  
II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos 
ativos líquidos da investida, na proporção da porcentagem da participação 
adquirida, e o valor de que trata o inciso I do caput; e  
III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença 
entre o custo de aquisição do investimento e o somatório dos valores de que 
tratam os incisos I e II do caput.  
§ 1º Os valores de que tratam os incisos I a III do caput serão registrados em 
subcontas distintas.  
.........................................................................................................  
§ 3º O valor de que trata o inciso II do caput deverá ser baseado em laudo 
elaborado por perito independente que deverá ser protocolado na Secretaria 
da Receita Federal do Brasil ou cujo sumário deverá ser registrado em 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos, até o último dia útil do 13º 
(décimo terceiro) mês subsequente ao da aquisição da participação.  
.................................................................................................  
§ 5º A aquisição de participação societária sujeita à avaliação pelo valor do 
patrimônio líquido exige o reconhecimento e a mensuração:  
I - primeiramente, dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos 
assumidos a valor justo; e  
II - posteriormente, do ágio por rentabilidade futura (goodwill) ou do ganho 
proveniente de compra vantajosa.  
§ 6º O ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § 5º, que 
corresponde ao excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na 
proporção da participação adquirida, em relação ao custo de aquisição do 
investimento, será computado na determinação do lucro real no período de 
apuração da alienação ou baixa do investimento.  
§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste 
artigo, podendo estabelecer formas alternativas de registro e de apresentação 
do laudo previsto no § 3º." (NR) 
"Art. 21. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo 
valor de patrimônio líquido da investida, de acordo com o disposto no art. 248 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e com as seguintes normas:  
I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço 
patrimonial ou balancete de verificação da investida levantado na mesma data 
do balanço do contribuinte ou até 2 (dois) meses, no máximo, antes dessa 
data, com observância da lei comercial, inclusive quanto à dedução das 
participações nos resultados e da provisão para o imposto sobre a renda;  
II - se os critérios contábeis adotados pela investida e pelo contribuinte não 
forem uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou balancete da 
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investida os ajustes necessários para eliminar as diferenças relevantes 
decorrentes da diversidade de critérios;  
III - o balanço ou balancete da investida, levantado em data anterior à do 
balanço do contribuinte, deverá ser ajustado para registrar os efeitos 
relevantes de fatos extraordinários ocorridos no período;  
IV - o prazo de 2 (dois) meses de que trata o inciso I do caput aplica-se aos 
balanços ou balancetes de verificação das sociedades de que a investida 
participe, direta ou indiretamente, com investimentos que devam ser 
avaliados pelo valor de patrimônio líquido para efeito de determinar o valor 
de patrimônio líquido da investida;  
V - o valor do investimento do contribuinte será determinado mediante a 
aplicação sobre o valor de patrimônio líquido ajustado de acordo com os 
números anteriores da porcentagem da participação do contribuinte na 
investida; e  
VI - no caso de filiais, sucursais, controladas e coligadas, domiciliadas no 
exterior, aplicam-se as normas da legislação correspondente do país de 
domicílio." (NR) 
"Art. 22. O valor do investimento na data do balanço, conforme o disposto no 
inciso I do caput do art. 20, deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido 
determinado de acordo com o disposto no art. 21, mediante lançamento da 
diferença a débito ou a crédito da conta de investimento.  
Parágrafo único. Os lucros ou dividendos distribuídos pela investida deverão 
ser registrados pelo contribuinte como diminuição do valor do investimento, 
e não influenciarão as contas de resultado." (NR) 
"Art. 23. ..................................................................................  
Parágrafo único. Não serão computadas na determinação do lucro real as 
contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da redução dos valores 
de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20, derivados de investimentos 
em sociedades estrangeiras que não funcionem no País." (NR) 
"Ajuste Decorrente de Avaliação a Valor Justo na Investida 
Art. 24-A. A contrapartida do ajuste positivo, na participação societária, 
mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo 
de ativo ou passivo da investida, deverá ser compensada pela baixa do 
respectivo saldo da mais-valia de que trata o inciso II do caput do art. 20.  
§ 1º O ganho relativo à contrapartida de que trata o caput, no caso de bens 
diferentes dos que serviram de fundamento à mais-valia de que trata o inciso 
II do caput do art. 20, ou relativo à contrapartida superior ao saldo da mais-
valia, deverá ser computado na determinação do lucro real, salvo se o ganho 
for evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação 
societária, com discriminação do bem, do direito ou da obrigação da investida 
objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a 
determinação da parcela realizada, liquidada ou baixada em cada período.  
§ 2º O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à medida 
que o ativo da investida for realizado, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo da investida 
for liquidado ou baixado, e o ganho respectivo não será computado na 
determinação do lucro real nos períodos de apuração em que a investida 
computar o ganho na determinação do lucro real.  
§ 3º O ganho relativo ao saldo da subconta de que trata o § 1º deverá ser 
computado na determinação do lucro real do período de apuração em que o 
contribuinte alienar ou liquidar o investimento.  
§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o controle em 
subcontas de que trata este artigo." 
"Art. 24-B. A contrapartida do ajuste negativo na participação societária, 
mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo 
de ativo ou passivo da investida, deverá ser compensada pela baixa do 
respectivo saldo da menos-valia de que trata o inciso II do caput do art. 20.  
§ 1º A perda relativa à contrapartida de que trata o caput, no caso de bens 
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diferentes dos que serviram de fundamento à menos-valia, ou relativa à 
contrapartida superior ao saldo da menos-valia não será computada na 
determinação do lucro real e será evidenciada contabilmente em subconta 
vinculada à participação societária, com discriminação do bem, do direito ou 
da obrigação da investida objeto de avaliação com base no valor justo, em 
condições de permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou 
baixada em cada período.  
§ 2º O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à medida 
que o ativo da investida for realizado, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo da investida 
for liquidado ou baixado, e a perda respectiva não será computada na 
determinação do lucro real nos períodos de apuração em que a investida 
computar a perda na determinação do lucro real.  
§ 3º A perda relativa ao saldo da subconta de que trata o § 1º poderá ser 
computada na determinação do lucro real do período de apuração em que o 
contribuinte alienar ou liquidar o investimento.  
§ 4º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma 
prevista no § 1º, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro 
real.  
§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o controle em 
subcontas de que trata este artigo." 
"Redução da Mais ou Menos-Valia e do Goodwill 
Art. 25. A contrapartida da redução dos valores de que tratam os incisos II e 
III do caput do art. 20 não será computada na determinação do lucro real, 
ressalvado o disposto no art. 33.  
..............................................................................................." (NR) 
"Atividade Imobiliária - Permuta - Determinação do Custo e Apuração do 
Lucro Bruto 
Art. 27. .....................................................................................  
.........................................................................................................  
§ 3º Na hipótese de operações de permuta envolvendo unidades imobiliárias, 
a parcela do lucro bruto decorrente da avaliação a valor justo das unidades 
permutadas será computada na determinação do lucro real pelas pessoas 
jurídicas permutantes, quando o imóvel recebido em permuta for alienado, 
inclusive como parte integrante do custo de outras unidades imobiliárias ou 
realizado a qualquer título, ou quando, a qualquer tempo, for classificada no 
ativo não circulante investimentos ou imobilizado.  
§ 4º O disposto no § 3º será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil." (NR) 
"Art. 29. Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o término 
do período de apuração da venda, o lucro bruto de que trata o § 1º do art. 27 
poderá, para efeito de determinação do lucro real, ser reconhecido 
proporcionalmente à receita de venda recebida, observadas as seguintes 
normas:  
.........................................................................................................  
II - por ocasião da venda, será determinada a relação entre o lucro bruto e a 
receita bruta de venda e, em cada período, será computada, na determinação 
do lucro real, parte do lucro bruto proporcional à receita recebida no mesmo 
período;  
III - a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de venda, de que trata o 
inciso II do caput, deverá ser reajustada sempre que for alterado o valor do 
orçamento, em decorrência de modificações no projeto ou nas especificações 
do empreendimento, e apurada diferença entre custo orçado e efetivo, 
devendo ser computada na determinação do lucro real, do período de 
apuração desse reajustamento, a diferença de custo correspondente à parte da 
receita de venda já recebida; 
.........................................................................................................  
V - os ajustes pertinentes ao reconhecimento do lucro bruto, na forma do 
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inciso II do caput, e da diferença de que trata o inciso III do caput deverão 
ser realizados no livro de apuração do lucro real de que trata o inciso I do 
caput do art. 8º. 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 31. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e computados 
na determinação do lucro real, os resultados na alienação, inclusive por 
desapropriação (§ 4º), na baixa por perecimento, extinção, desgaste, 
obsolescência ou exaustão, ou na liquidação de bens do ativo não circulante, 
classificados como investimentos, imobilizado ou intangível.  
§ 1º Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou perda 
de capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver 
registrado na escrituração do contribuinte, diminuído, se for o caso, da 
depreciação, amortização ou exaustão acumulada e das perdas estimadas no 
valor de ativos.  
§ 2º Nas vendas de bens do ativo não circulante classificados como 
investimentos, imobilizado ou intangível, para recebimento do preço, no todo 
ou em parte, após o término do exercício social seguinte ao da contratação, o 
contribuinte poderá, para efeito de determinar o lucro real, reconhecer o lucro 
na proporção da parcela do preço recebida em cada período de apuração.  
..........................................................................................................  
§ 6º A parcela de depreciação anteriormente excluída do lucro líquido na 
apuração do lucro real deverá ser adicionada na apuração do imposto no 
período de apuração em que ocorrer a alienação ou baixa do ativo.  
§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas atribuições, 
disciplinará o disposto neste artigo." (NR) 
"Art. 33. O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de 
capital na alienação ou liquidação do investimento avaliado pelo valor de 
patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores:  
..........................................................................................................  
II - de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20, ainda que tenham sido 
realizados na escrituração comercial do contribuinte, conforme previsto no 
art. 25 deste Decreto-Lei;  
.........................................................................................................  
§ 2º Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo ou a 
diminuição do valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente de 
ganho ou perda por variação na porcentagem de participação do contribuinte 
no capital social da investida." (NR) 
"Despesa com Emissão de Ações  
Art. 38-A. Os custos associados às transações destinadas à obtenção de 
recursos próprios, mediante a distribuição primária de ações ou bônus de 
subscrição contabilizados no patrimônio líquido, poderão ser excluídos, na 
determinação do lucro real, quando incorridos." 
"Art. 38-B. A remuneração, os encargos, as despesas e demais custos, ainda 
que contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de capital 
ou de dívida subordinada, emitidos pela pessoa jurídica, exceto na forma de 
ações, poderão ser excluídos na determinação do lucro real e da base de 
cálculo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido quando incorridos.  
§ 1º No caso das entidades de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, a remuneração e os encargos mencionados no caput 
poderão, para fins de determinação da base de cálculo das contribuições para 
o PIS/Pasep e Cofins, ser excluídos ou deduzidos como despesas de operações 
de intermediação financeira.  
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos instrumentos previstos no art. 
15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
§ 3º Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contrapartida de conta de 
patrimônio líquido, os valores mencionados no caput e anteriormente 
deduzidos deverão ser adicionados nas respectivas bases de cálculo." 

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 

Autoriza o pagamento de subvenção econômica 
aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-
açúcar e de etanol que especifica e o 
financiamento da renovação e implantação de 
canaviais com equalização da taxa de juros; 
dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 
instituições de pagamento integrantes do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 
autoriza a União a emitir, sob a forma de 
colocação direta, em favor da Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 
dívida pública mobiliária federal; estabelece 
novas condições para as operações de crédito 
rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 
do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 
Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 
12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 
União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 
suas subsidiárias para atuar na gestão de 
recursos, obras e serviços de engenharia 
relacionados ao desenvolvimento de projetos, 
modernização, ampliação, construção ou 
reforma da rede integrada e especializada para 
atendimento da mulher em situação de 
violência; disciplina o documento digital no 
Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 
transferência, no caso de falecimento, do direito 
de utilização privada de área pública por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, 
feira e banca de venda de jornais e de revistas; 
altera a incidência da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e 
comercialização da soja e de seus subprodutos; 
altera as Leis nºs 12.666, de 14 de junho de 
2012, 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 
11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 
1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, 
de 3 de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, 10.925, de 23 de julho de 
2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 
4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 11.196, de 
21 de novembro de 2005, e o Decreto nº 70.235, 
de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das 
Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 
de 23 de julho de 2004, 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, e 4.870, de 1º de dezembro 
de 1965; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos produtores 

fornecedores independentes de cana-de-açúcar afetados por condições climáticas adversas 
referente à safra 2011/2012 na Região Nordeste.  

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 
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implementação, a execução, o pagamento, o controle e a fiscalização da subvenção prevista no 
caput, observado o seguinte:  

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes 
diretamente ou por intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-de-
açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias da área referida no caput, 
excluindose a produção própria das unidades agroindustriais e a produção dos respectivos 
sócios e acionistas;  

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 
limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por produtor fornecedor independente em toda a safra 
2011/2012; e  

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e 2014, referente à produção 
da safra 2011/2012 efetivamente entregue a partir de 1º de agosto de 2011, observados os 
limites estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo.  

Art. 2º É a União autorizada a conceder subvenção econômica às unidades 
industriais produtoras de etanol combustível que desenvolvam suas atividades na área referida 
no caput do art. 1º, referente à produção da safra 2011/2012.  

§ 1º A subvenção de que trata o caput deste artigo será concedida diretamente às 
unidades industriais, ou por intermédio de suas cooperativas ou do respectivo sindicato de 
produtores regularmente constituído, no valor de R$ 0,20 (vinte centavos de real) por litro de 
etanol efetivamente produzido e comercializado na safra 2011/ 2012.  

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para o pagamento, 
o controle e a fiscalização da concessão da equalização de que trata este artigo.  

§ 3º A aplicação irregular ou o desvio dos recursos provenientes de subvenção 
econômica de que tratam este artigo e o art. 1º sujeitarão o infrator à devolução, em dobro, do 
valor recebido, atualizado monetariamente, sem prejuízo das demais penalidades previstas em 
lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise, de autoria do Deputado CARLOS BEZERRA, 

altera as Leis nºs 9.718, de 27 de novembro de 1998; 10.637, de 30 de dezembro de 

2002; e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para retirar o ICMS e o ISS da base de 

cálculo da Contribuição para o PIS/ PASEP e da COFINS. 

Segundo a justificativa do autor, o presente projeto busca corrigir uma 

enorme distorção da tributação indireta do nosso País, que impõe aos contribuintes o 

recolhimento de tributos incidentes sobre tributos. Argumenta que “ao se exigir que o 

contribuinte apure e recolha algum tributo em cuja base de cálculo esteja outro tributo, 

a exação recai sobre o que não é riqueza. Decerto, maquia-se a capacidade 

econômica do contribuinte, fazendo-o parecer estar em condições melhores do que 

as em 4 que de fato se encontra.” 

O autor lembra ainda que a questão da inclusão do ICMS e do ISS na base 

de cálculo da PIS e da Cofins encontra-se pendente de julgamento no STF, momento 

em que finalmente teremos uma posição definitiva e de observância obrigatória pelas 

demais Cortes. 

O projeto segue regime de tramitação ordinária (art. 151, III, RICD) e está 

sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24 II), tendo sido distribuído às 

Comissões de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD) e de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD), nessa ordem. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária . 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

VOTO 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, 

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o 

exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da 

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, 

o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT define que também nortearão a análise 

outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como 

outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade 

Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não 

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a 

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela 

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

O projeto sob análise promove impacto no orçamento da União, sob a 

forma de renúncia de receita2, devendo a tramitação da proposição subordinar-se aos 

ditames do art. 14 da LRF, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e do art. 113 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.  

O art. 14 LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, bem como atender o disposto na LDO e a pelo menos uma de duas 

condições alternativas. Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia 

foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO. Outra condição, 

alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no 

período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 

alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou 

contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas tais 

medidas. 

Por sua vez, a LDO estabelece que somente será aprovado o projeto de lei 

ou editada a medida provisória que institua ou altere receita pública quando 

acompanhado da correspondente demonstração da estimativa do impacto na 

arrecadação, devidamente justificada, e que as proposições que tratem de renúncia 

de receita, ainda que sujeitas a limites globais, devem ser acompanhadas de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro e correspondente compensação, 
                                                      

2  § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 

alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado. (art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4985-A/2016 

consignar objetivo, bem como atender às condições do art. 14 da LRF. Dispõe ainda 

que os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem em renúncia de 

receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, 

órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.  

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que com a recente 

promulgação da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, foi conferido status 

constitucional às disposições previstas na LRF e na LDO, as quais têm orientado o 

exame de adequação orçamentária por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 

113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) reforçou o controle 

sobre alterações legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que 

a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita 

deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

O projeto se encontra apoiado em renúncia de receitas da União. Logo 

promove impacto fiscal, cujo montante não se acha devidamente explicitado e 

compensado. Em face desse aspecto, restam desatendidas as exigências e condições 

estabelecidas pelos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais anteriormente 

citados, tornando-se forçoso reconhecer que a matéria em exame não se mostra 

adequada e compatível sob a ótica orçamentária e financeira. 

Por esse motivo, fica prejudicado seu exame quanto ao mérito na Comissão 

de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – 

CFT: 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame 

do mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou 

inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o 

fato em seu voto.” 

Feitas essas considerações, somos pela incompatibilidade e pela 

inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 4.985 de 2016, ficando 

assim dispensada a análise de mérito, nos termos do art. 10 da Norma Interna desta 

Comissão. 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 2019. 
 
 

Deputado CELSO SABINO 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 4.985/2016, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Celso Sabino.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Sergio Souza - Presidente, Júlio Cesar - Vice-Presidente, Alê 
Silva, Celso Sabino, Denis Bezerra, Elias Vaz, Enio Verri, Felipe Rigoni, Fernando 
Monteiro, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Glaustin Fokus, Gleisi Hoffmann, Guiga Peixoto, 
Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, Marreca Filho, Otto Alencar 
Filho, Paes Landim, Paulo Ganime, Pedro Paulo, Rui Falcão, Ruy Carneiro, Sidney 
Leite, Walter Alves, Assis Carvalho, Bosco Saraiva, Bruna Furlan, Celso Maldaner, 
Charlles Evangelista, Chiquinho Brazão, Christiane de Souza Yared, Daniel Silveira, 
Dr. Frederico, Edilázio Júnior, Evair Vieira de Melo, Júnior Bozzella, Kim Kataguiri, 
Lafayette de Andrada, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Márcio Labre, Moses 
Rodrigues, Paula Belmonte, Paulo Azi, Rodrigo Coelho e Santini.  

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2019.  
 

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente  
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